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TERMO DE ADITTVO AO CONTRATO N" 2023.04.10.001

PRTMEIRO ADITM AO CONTRATO QUE
EI{TRE SI CELBBRÀM ACAIXA DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BEBERIBE E A
EMPRESA CONAP CONTABILIDADI:, SS, PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

TERMO DE ADITryO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO »B SERVIÇO, que entre si fazern

de um lado o MUNICIPIO DE BEBERIBE,Instituição de Direito Público Interno, inscrito no

CNPJ sob o N' 72.519.62210001-31, com endereço à Rua Joaquim Facó, no 32I - Centro -
BEbEribC - CEA1á,AtrAVóS dA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE BEBERIBE, neste ato representada pelo seu Ordenador Sr. JOSÉ

CAI{VALHO JUNIOR e do outro lado à empresa: CONAP CONTABILIDADE SS, com

endereço a Av. Dom Atueilano Matos, n" 1978, Sala 03, Centro, Limoeiro do Norte-CE, CEP:

62.930-000, sob o CNPJ N'20.535.47510001-90, representada por seu sócio adrninistrador o

senhor JOSE LUCAS CHAGAS SALDANHA, insctito sob o CPF: O57.788.023-31, fir'mam o

presente contrato em decorrência deste plocesso licitatório mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO T.BCIT,
l.l - O presente Contrato ten) corno frurdamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal n'8.666193 e suas

alterações postcriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
2-l - O presente aditivo tern por flnalidade a plorrogação do prazo do contrato resultante do

procedimento ticitatório acima reÍêriclo. 0 prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado. por

12 (doze) meses, portanto, terá vigência de t0 de abril de 2024,ftxxtdo o sett novo vencimento até 10 de

abril de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICÁTIVA
3.1 - A Prosogação Contratual é ura prenogativa da Administração Pública. que poderá utilizâ-la quando

respaldada legalrnente, fato este, óbvio, lro caso em tela. São três os motivos preponderantes, etrtre outlos:

O primeiro cónsiste na inconveniência da suspensão das atividades de intcresse público, provenientes de

seiviços prestados de modo contínuo; o segturdo é a previsibilidade de recursos orçarnentiír'ios e o tercciro

c não mepos imporlante, é a vantajosidade alcançada com a prorrogação do contrato em teta, visto
pesquisas de preços rcalizadas a tirn de averiguar os preços praticados no tnercado, comprovando-§Ç ser

maii vantajosa a continuação do contrato. Em princípio, qualquet que seja a distribuição de verbas no

orçamenio anual, com certeza, irào existir recursos para efetivação destes seruiços.

3.2 - Apror-rogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II, do art'57,

da Lei âe licitações vigente, como pela sua previsibitidade no insfirrmeuto cotrvocatório e contratual-

3.3 - Considerando a cxcelência da qualidade do sewiço que vem sendo prestado ao Município,

combinado corn o princípio da economicidade , a CONTRATANTE resolve prorrogar o referido contrato

por mais um exercício financeiro, preselando, desse modo, a supremacia do interesse público.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Gaixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Beberibe - GAPESB

CNPJ: 72.5í 9.622/000'l -3í

4.1 - As demais cláuzulas e condições pactuadas mteriormente pennanecerão inalteradas e em plenoç
ügor.

E estando acertados, assinÂm o presente instrumento em 02 (duas) vias. perante duas testemunhas
tambÉm o assinam, paÍa que produza seus jurídicos e legais efeitos.

10 de abril de2O24.

Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Municipais de Beberibe - CE

Jo§É

JOSE LUCAS

CONAP CONTABILIDADE SS
CNPJ: 20j35 A7 5 1000 1 -90

CoNTRATADO(A)

3 -ô1
96

Rua Joaquim Facó, no 321 - Centro - Bebenbe - Ceará
Fone: (85) 33381604 / (85) 989488977

Site: wwltLcapesb.com.br - E-nrail: c,:pe.sLr@capesb.com.br



EXTRÀTO DE PUBLTCAÇÃO DO TNSTRUTVTtrNTO CONTRATUAL

A CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
BEBERIBE, torna público o extrato do PRIIVIEIRO ADITIVO ao Contrato N'2023.04.10,001,
decorrente do Tomada de preços N' 004/2023-CAPESB, cuio objeto é a Prestação de serviços de

assessoria administrativa nâ áreu de Recursos l{umauos, no Ambito da Caixa de Aposentadoria e

Pensão clos Servidores Municipais de Beberibe - CAPESB.

CONTRATANTE: CAIXA DE APOSEN.TADORIA E PENSÃI) DOS SERVIDORES IVIUNICIPAIS
DE BtsBERIBE - CE.

CON.TRATADA: CONAP CONTABILIDADE SS.

PRAZO DE DURAÇLOz tZ (doze) meses.

ASSINA PELA CONTRATÂDA: JOSE LUCAS CHAGAS SALDANHA.

ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSE CARVALIIO JUNIOR.

Beberibe-Ce, úil de 2024.

JOSE CAR
Ordenadgí
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